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DECISÃO

Processo Digital nº: 1201892-94.2024.8.26.0100  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rotavi Industrial Ltda e outro

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCELO STABEL DE CARVALHO HANNOUN

Vistos.

Trata-se de pedido de recuperação judicial apresentado por ROTAVI 

INDUSTRIAL LTDA. (“ROTAVI - MATRIZ” - CNPJ/MF nº 59.591.974/0003-00 e 

“ROTAVI – FILIAL MONTES CLAROS” - CNPJ/MF nº 59.591.974/0001-30), alegando que 

passam por crise econômico-financeira e buscam proteção legal para viabilizar seu soerguimento, 

com manutenção da fonte produtiva, empregos e a função social da empresa. Afirmam que 

preenchem os requisitos legais e requerem o deferimento do processamento de sua recuperação 

judicial, além da antecipação do stay period para i) o sobrestamento das ações 

0001069-75.2002.8.13.0708 e 0031130-79.2003.8.13.0708, assim como a devolução dos valores 

que foram objeto de penhora de faturamento e a proibição de novos atos expropriatórios em 

referidos autos; ii) a proibição do corte e/ou interrupção do fornecimento da energia elétrica pela 

CEMIG, nos endereços das recuperandas.

As recuperandas comprovaram o recolhimento da taxa judicial (fls. 594/596). 

A decisão de fls. 597 determinou a redistribuição do feito a este juízo, em razão da 

prevenção pelo anterior pedido de recuperação (processo nº 1041771-05.2018.8.26.0100).

É o relatório.

Fundamento e decido.

1 - Conforme dispõe o artigo 51 da Lei nº 11.101/05, a petição inicial do pedido de 

recuperação judicial deve ser instruída com demonstrações contábeis do balanço patrimonial, de 

demonstração de resultados acumulados e desde o último exercício social, bem como de relatório 

gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção. Exige-se, ainda, um relatório completo da situação 
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da empresa do ponto de vista econômico e comercial.

Tais documentos são essenciais para que o juízo tenha condições iniciais de 

conhecer as reais condições da empresa devedora, especialmente no que concerne à sua viabilidade 

financeira, econômica e comercial.

Isso porque o objetivo da lei é garantir a continuidade da atividade empresarial em 

razão dos benefícios sociais dela decorrentes, como geração e circulação de riquezas, recolhimento 

de tributos e, principalmente, geração de empregos e rendas.

O simples deferimento do processamento da recuperação judicial, por si só, gera 

como consequência automática, a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor pelo 

prazo de 180 dias (stay period), dentre outras consequências legais importantes expostas no artigo 

52 da Lei nº 11.101/2005.

Diante da relevância da decisão de deferimento do processamento da recuperação 

judicial, o legislador a condicionou à exatidão dos documentos referidos no artigo 51 da Lei nº 

11.101/2005.

Busca a legislação de regência evitar, portanto, o deferimento do processamento de 

empresa inviáveis, inexistentes, desativadas ou que não reúnam condições de alcançar os 

benefícios sociais almejados pela lei.

Entretanto, a análise ainda que preliminar da referida documentação pressupõe 

conhecimento técnico, a fim de que se possa saber o real significado dos dados informados pela 

devedora, bem como a correspondência de tais dados com a realidade dos fatos.

Tudo isso é fundamental para que o instrumento legal da recuperação da empresa 

seja utilizado de maneira correta, cumprindo sua função social, sem a imposição desarrazoada de 

ônus e prejuízos à comunidade de credores.

O sistema rígido de controle de recuperação de empresas e direitos dos credores é 

elemento fundamental para o bom funcionamento da economia e para a redução dos riscos e dos 

cursos da instabilidade financeira no mercado.

O artigo 51-A da Lei nº 11.101/2005 expressamente previu a possibilidade de 

nomeação de profissional idôneo para promover a constatação exclusivamente das reais condições 

de funcionamento da requerente e da regularidade e da completude da documentação apresentada 

com a petição inicial.
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Com efeito, a experiência tem demonstrado que o inadvertido deferimento do 

processamento da recuperação judicial, apenas com base na análise formal dos documentos 

apresentados pela devedora, tem servido como instrumento de agravamento da situação dos 

credores, sem qualquer benefício para a atividade empresarial diante da impossibilidade real de 

atingimento dos fins sociais esperados pela lei.

Não se busca, evidentemente, uma análise exauriente e aprofundada da empresa, 

mas tão somente uma verificação sumária da correspondência mínima existente entre os dados 

apresentados pela devedora e a sua realidade fática. Deferido o processamento, caberá aos credores 

decidir sobre a conveniência do plano de recuperação a ser apresentado pela devedora. Nesse 

primeiro momento, repita-se, busca-se apenas e tão somente conferir a regularidade material da 

documentação apresentada pela devedora.

Não dispondo a Vara de equipe técnica multidisciplinar para análise da adequação 

da documentação juntada pela empresa devedora, se faz necessária a nomeação de perito para 

realização de avaliação prévia e urgente, a fim de fornecer elementos suficientes para que o juízo 

decida sobre o deferimento do processamento do pedido, com todas as importantes consequências 

decorrentes de tal decisão. 

É exatamente o caso dos autos.

O profissional a ser nomeado para realizar a diligência detém a expertise técnica 

necessária para avaliar a documentação especializada, fazer a verificação sobre a atividade e já 

colher informações que serão úteis não só para a decisão de deferimento ou não de processamento, 

mas, em caso de concessão do provimento jurisdicional pretendido, obter informações relevantes 

no interesse dos credores e do processo.

Desse modo, antes de decidir sobre o deferimento do processamento do pedido de 

recuperação judicial, determino a realização de constatação prévia para aferição da real situação de 

funcionamento da empresa, devendo o laudo apreciar, dentre outros elementos que o expert 

entender cabíveis, todos aqueles enumerados nos parágrafos 5º a 7º do artigo 51-A da Lei nº 

11.101/2005, além do passivo fiscal da parte autora. 

Ante o exposto, DETERMINO a realização de constatação prévia da real situação 

de funcionamento da requerente, bem como da regularidade da documentação apresentada.

Nomeio para realização desse trabalho técnico preliminar LASPRO 

CONSULTORES LTDA, CNPJ 22.223.371/0001-75, representada por Oreste Nestor Souza 
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Laspro, OAB/SP 98.628.

O laudo de constatação das reais condições de funcionamento da devedora e da 

regularidade documental deverá ser apresentado em juízo no prazo máximo de 05 dias.

Intime-se o perito, com urgência, por meio eletrônico.

A remuneração será arbitrada posteriormente à apresentação do laudo.

2 - Após, tornem os autos para decisão acerca do processamento desta recuperação 

judicial, bem como da tutela provisória de urgência requerida, uma vez que, para sua concessão, 

deve estar evidenciada a viabilidade do pedido recuperacional.

Int.

São Paulo, 13 de janeiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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